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PROJETO DE LEI 01-00314/2013 do Vereador Eduardo Tuma (PSDB)  
““Dispõe sobre o Parcelamento dos Serviços Funerários Municipais e dá outras 
providências”.  
Art. 1º - Fica criado o parcelamento do pagamento devido ao Serviço Funerário 
Municipal, composto de taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública, e 
tarifas devidas pelos serviços executados pela- Autarquia com a realização de 
funeral.  
Parágrafo único: Inclui-se, ainda, no parcelamento, os serviços de remoção e 
transporte do corpo, taxas de velório e sepultamento.  
Art. 2º - Para usufruir desse benefício o parente ou responsável pelo funeral deverá 
peticionar ao Serviço Funerário do Município São Paulo o parcelamento, que poderá 
ocorrer em até 4 (quatro) vezes.  
Parágrafo único: Qualquer pessoa com insuficiência de recursos, não abrangida 
pelas gratuidades e subsídios que tratam a Lei 11.083/91ou a Lei 11.479/94, 
poderá requerer o parcelamento.  
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessárias.  
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes.”  
 


